
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ERRATA 

Instrução Normativa nº 06, de 26 de novembro de 2025 

 

A Secretaria de Educação Municipal de Gravatá -PE torna pública a presente errata 
referente à Instrução Normativa nº 06, de 26 de novembro de 2025, publicada no dia 
27/11/2025 

No Artigo 12, parágrafo único, onde se lê: “27/11 à 05/12/2025” 

Leia-se: “27/11/2025 à 16/01/2026” 

No Artigo 18, na tabela informando o quantitativo de alunos do ensino fundamental 
anos iniciais, se lê: 

•​ Ensino Fundamental Anos Iniciais 
 

Nível/Modalidade Número de alunos por turma 
1º Ano 25 Alunos 

2º e 3º Ano 30 Alunos 

4º e 5º Ano 35 Alunos 
 

Esta errata passa a integrar a Instrução Normativa nº 06, de 26 de novembro de 
2025, para todos os efeitos legais e administrativos. 

Gravatá, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

Joselma Soares da Silva Melo 
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